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ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO E

MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE
EQUIPE DE APOIO DA PREFEIT

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÕNiCO PE OZ/2022 - DiV

:: ', :::'.

UNIVERStDAbEl: PATATIVA DO ASSARÉ - UPA, pessoa
jurídica de direito: provado, situada a Rúa Casulo da Paixão Cearense, ng
175, Sala 1504, Edifício Pátio eariri:Corpórate, Bairro Triângulo, Cidade de
Juazeiro do Norte:j::Ég:lado do CêâráliiãÊãrita no CNPJ :hé::65,342,580/0001-
19, através do seu representar.çç l:egpl o diretor presidente, o Sr.
FRANCISCO PALÁCIO LEITE, Brasileiro, Casado, professor, portador da CIRG
ng 99099047534, 2' VIA ssp CÊ:êl: do cpr::hgt;:285.335.007+00 adiante
signatário, vem, respéitóiamenté:l $;fesença déíVisra . para êoh:$übedâneo
no árti:;$44. $ 29 dojDéÉ:reto tõlQ24/20i9 $:1d:éhais :diiposiçlõéi legais
aplicáveis a espécie apresentar CONTRARRAZOES AO RECURSO
ADIVllNISTRATIVO intétbosto pêlo ICENTRO DE ESTIJ:DQS; ;Ot:):iTg:RuPiAS
ANALÍTICAS EINTEGRATIVAS- SIMBIOS, na forma adiante aduzida:

: ...-r . :
ã#⑩ @F.:';' "$tg .$êi::③

A recorrente alega que a recorrida apresentou preça
inexequíveí::ê para tacto em suas razões insere blanfiha de custos :não
praticados por.e,ssa não $prvjDdo:de :para;metro para a çomprovaç:ão de: $ua
alegação. Os :cu$tós fepausáàte$ rtpi: irrêéiÉnaçãõ;:recürs:alfiódérü âté sê;r
aplicados a. bfópfia :recórréntê ;hãõ: ÉignifiéandO ; Qtló: lóütroÉ licitantes
necessariamente tenham que arcar com os mesmos gastos, em face das
circunstâncias peculiares de cada um, como estrutura já existente,
profissionais já contratados, ferramentas tecnológicas em funcionamento,
enfim, ina plícável os valores postos de forma genérica .

Endereço: Rua Catulc} da Paixão Cearense. 175. nla 1504, Ed. Pátio Corporate, Bairro Triangulo, Juazeiro do Norte (CE), CEP
63041-145, CNPJ-OS.342.580/0a01-1g, Forte/Fax: {881 3S12-24so. site: www:!ídXeliSldaíleealalivi..Sem:bi . e-mail:
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A recorrida vem aquando com o objeto da licibqçâb'a''«
décadas, executando contratos em todo o Brasil, com estrutura
atender em qualquer parte do país, e, por conseguinte, com menor custo.

!=.j'õ l-'"' ''''''A'.

Apesar de está sediada em iuazeiro do Nade/CE
possui escritórios em várias capitais e em outras cidades, como em
Fortaleza estabelecida na cidade dç Fof.jaleza/CE, sito a Av. Santos Dumont
1343, Sala 806, Aldeota, passullléfófig!!onpis qualificados, experiencia e
reconhecimento por executar serviços de excelência.

Além de qiie dispõe de plataforma virtual para
atendimento e acampanhaMentà dos estagiários de forma a atender
integralmente o dispoÉtqlÍQ:P? óbjõ ü y:est;ê:;Teimo de Referência, sem a
necessidade de que haja e®ltõdãjêjd:ü:êlquer situação o contato físico o que
a cada dia vem sendo abolido de nosso cotidiano, tanto que as ferramentas
tecnológicas estão séiãPíijhócá õdói ê!$ us:ÕJBada ve; mais frequente.

.:. Restou corhprovgdó nosputos do processo licitatórto
que a instituição executa .seus serviços com qualidade, sempre
apresentando piõbõg â:É* exeqül'veia:;baía assim pbdêf êiécutar, se assim
não fos?e não teria inúmeros atestadas cêDO apresentadas.

i-l'.:F:':«.iá$'

Sólido ímpdftâtite tranbCféüer a sua:;Déélàração de
Exequibilidade:

DECLARAÇÃO DE EXEQUBiLiDADE DA PROPOSTA

A:lUNIVERSl\DA:DE PATATIVA DO::::ASSARÉ : U:PA,: com
iêdê: na Rud Cdtulo da Paixão Céàrense, ng 175i.Sala
í504, Edifício Fatia Cariri CorpQfàte, Bairro Triângúi:g,
:Cidã:de de Jüãlieiro do Norte, Estado do Ceará, iri:séíita
no CNI)J ng OS.342.58Q/000t !9, através do seu
representante : legal: Q : diretor. presidente, :: o:.: Sr.
p:kAHêísco; PAllÂ;Ci0 : LE;íTE, :8rdb éiiol' :: Cdsbdo,
pràfessói, êóftàdof da Ci-RC: àé 99099Q47S34, 2' VIA
SSP CE e do CPF n9 285.335.007-CO, DECLARA, sob a$
penas da Lei que:

Existe a exequibilidade da proposta para executar os
sewiços nas condições exigidas na respectivo
documento de referência, visto que possuímos

Endereço; Rua Casulo da Paixão Cearense, 175, sala 1504, Ed. Pátio Corporate, Bairro Triangulo, Juazeiro do Norte (CE). CEP
63041-14S, CNPJ-OS.342.S80/a001-19, fome/Fax;(88} 3512-24SÜ, site; www,titliwísidadeoalM&õ:aa.br , e-mail:
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demostrado abclixo:
valores inferiores,

Fundação Municipal da Juventude de Porto Nacionol-
TO, contrato ne: 008/2021(em anexos, com valor de
roxa de Administração a R$ 3,85.

Município de Sapucaia do Sul RS, contrato n9:
135/ZP?ili:lÍ&MltléllêXólli:!:com valor de Taxa de
Administração mínima de R$ 3,74 e máxima de R$

Município de.Rorldon :- PR, contrato ng: 62/2020 {em
anexa), CQm valor de Taxa de Administração mínima
de .R$ 4.S4.i '

Empresa de Planejamento e Logística -DF {EPL),
contrato np: 13/2020 (em anexo), com valor de Taxa
de Admirlistração. a' R$ 3,68.
ó Fündaçã:ó OsÜdl:da Cruz - Ri:,,(FióCRUZ), contrato ng:
06/2022 {em anexg}, com vagar de Taxa de
Administração mínima de R$ 4,03 e máxima de R$

Prefeitura Municipal de lpojuca -- PE, chamamento
Dúbíico ne: j?OZ/202}, {qta em anéko}, coú üafor de
Tãka de AdüjtliÉtfd;çãa mínima dé: R$; 9,90.é ;úáxíma

Pelos preços anteriormente praticados não cabe
qualquer ilação de que se tenllg apresentado proposta ínexequível, assim
deixar:de a;catar a :proposta: d:a recorrida para :contratar;outra de:maior valor
fere: dé ;Mórt© o: prin:cíb:ío dá pró:poÉtà Màík vantajosa, nõtá:dahehtê, que
deve contratar pelo rüe;no:r preço :có:ho; restou estabelecido hó;Termo de
Refe rêncía .

Neste sentido trago a baila julgado recente do Egrégio
Tríbunalde Justiça do Estado do Ceará, /n vero/s:

C

Q.
Endereço; Rua CatuTo da Paixão Cearense, 17S. safa IS04, Ed. Pátio Corporate. Bairro I'riangufo, .luazeiro do Norte {CE}, CtP
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CONSTITUCIONAL. ADMiNiSTRAHVO. pnQCESSQ DE
L/C/7HÇÃO. 7HX4 DE ADM/NISTRAÇÂÕ'
PERCENTUAL INFERIOR. EXEQUiBiLiDAOE DA
PROPOSTA. COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
isONOWJA, IMPESSOALIDADE E SELEÇÃO DA
PROPOS7H MAIS \4AN7A/OSA. OBSfR\HNC/A.
RECURSO CQNnEC{00 E DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDAS:il:ll:llÉa'ta-se de Reexame Necessário e
Apelação CívéldÓ,Estado do Ceará no que concerne ao
Mqndadó dêl Segurança interposto por Garden
kbê$dÕtdi !iRf.ê;ilq:dará dê, Serviços Eireli, apontando
âãh8fàütdii:làdêilêóâeafdl6:Secretário das Cidades do
Estado do Ceará e o Pregoeiro Estadual. 2. Há o
que$fiQãql@$ it:ól:%acerca de suposta violação das
regras coóstituéionais, havendo previsão no edital de
licitação à lücrotividade empresarialna execução do
: contrato; ao:lfixor percentual mínimo de Taxa de
[[IAdh:iniÉtrdê:Q]5E3.. Qlproêêdimento;de licitação possui
o intuito de garantir a observância da principiologia
constitucionalcentrada na isonomia e na seieção da
bnoÉi;;dl m+js ' !;nüibsà.:: pira a j:ad'hlnls+mçõó.
bú }icçi.: Porfantéi, o i-Üt,cll,,goto convocafór/o' deve
guardar o caráter competitivo do procedimento,
propondo preceitos isonõmicos, sem privilegiar, de
forma injustificada. certos concorrentes em razão de
outros. 4. Destaca se que a exigência limitante da
dêú;onstraé$óli da exequibifid;ddél :; dà 1: ta8ü: de
administração contrapõe diretamente o estatuído no

1 11 àüi'éo 3Q, iheiÉÓ Ida Lei ng. 8.666/93, tendo eM vista
ãüé; $e a aêfê$jação da excjãüibilldade da prõp?s:ta
ocorrer de modo rígido, há mitigação da função
primordialda licitação, isto é, a escolha da proposta
ddii váhtaÍbsb:paFà;à Admíhistrãçãó Público; é eficaz
IÉr Étàçãó do :sêrViÉo público. 5. Recurso conhecido e
desprovido. Sentença mantida.(TJ-CE - APL=
00173176820208Q60001 CE 0017317-
68.2020.8.06.0001, Relator: TEODORO SALVA SANTOS,
Data de Julgamento: ll/l0/2021, 1e Câmara Direito
Público, Data de Publicação: ll/I0/20211 Grifos
nossos.

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, 175, sala 15D4, Ed. Pátio Corporate. Bairro Triangulo, Ju8zeiro do Norte (CE), CEP:
63041-14S, CNPJ-OS.342.S80/008i-19. Pane/Fax; {88} 3Sí2-24SO, ske; , e-M3i:
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Com solar clareza verifica-se na ementa do julgado
cfue a proposta mais vantajosa para a administração pública está assentada
na principiologia constitucionalque rege a licitação, assim diante de que a
recorrida por meio de documentos idóneos demonstrou possuir condições
para executar o serviço com a proposta ofertada, não merece dá
provimento ao recurso interposto.

No mesmo sentido: :'

AGRAVO :~ .DE )NSTRUMENTO. DIREITO' ; Çrf:l IDA hlf'AADMINISTRATIVO. MANDADO DE ouuu.-n'-v-.
LICITAÇÃO: EWPREiTAOA. PROPOSTA MAIS
UANTmOSA. ALEGAÇÃO DE JOGO DE PmNILHA. NÃo

DIREITO. DECISÃO MANTIDA. 1. Apesar das alegações
da* pãKêiqàfüüóhte Sôbre a : existência de jogos de
planilha e violações ao procedimento licitatória, o
entendimento jurisprudencial posicionou-se pelo
aldstame;hto a:õ::::rigor excêssivó "na análise das
propostas, eqyqcionando tanta a obediênc;a ao
lli$trume:htõ Cbiiüó àtõ(ió quanto os diipõsítivos da
Léi 8. 666/1 9$$;i:sem se dê$$órtinar da hehQr oferta e
êóhéorrênciã êh re os prdjpdÀentes. 2:: Dã àhã ise dos
autos, verifica se as variações de R$ 0,01 e 0,02
céhtgvos nó$ çódigas::: Çiõ SINAPli tratahdó-se de
Vqri$ção íó$;$ê, :géndo possívé:ll::a : adeqüàÉãó da
$lã;bilha. Nõtáüel, portanto, a, interesse pübliéo a

fübiidiar a : [iê isca administrativa, especia]Méhte
qüüüdo se considera a necessidade de.glçglbg::gg
proposta mais vantajosa para a Administração
elib ica 3, Para além;, não se vislumbrou vioiaçãa aos
artlê,as 43 ;e 44. da [ei:"8:1666/1993 õu 'affóhtà à

igualdade : ehtré ticitàntes;: : tendo: l ém vista a
inexistência de alteração substancialnas planilhas. Do
mesmo modo, não restou comprovado a
apresentação de proposta com preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os praças dos insumos e satár#as de
mercado(parágrafo 3g do artigo 44 da mesma Leia, o

Caiu o da Paixão Cearense, 175, sa:a 2S04, ed. PátieCorporate. Bai fo Tíiaagula, Juazeiro da Noite ICE), CEP:
i, CNPJ-05.342.S80/0001-19, 1:one/Fax: {88) 35 ].2-24s0, site: ww/w.tlníversiclacJeoalatlva.çom:br . e-mail:
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que alterariarn o valor total da execução do seyvjçe. 4.
Recurso conhecido e não provido. (fl:OÍ
07139859120218070000 DF 0713985-
91.2021.8.07.0000, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRA,
Data de Julgamento: 25/11/2021, 8e Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no Die : G7/12/2e21
Pág.: Sem Pág:na Cadastrado.} Grifos nossos.

Por flm, apenas para arrematar vejamos o precedente
da Superior Tribunal de Justiça -- STJ que fincado no entendimento
sedimentado na Corte;ijqêi:iÇêrlfâ$:glq, ;ylliãóji:lãCérca da proposta mais

AD ;iNl$X8#llyõ. REcURso Esf'Ec:AL soB o R:ro
Dos:ãÉcti8sõ$1:RTPErtTlvos. ARTE. 40, }NC. x, E 4a,
$$itíqiÉl::ãgllillbA :tEI. NP 8.666/1993. CLÁUSULA
EOITALÍCIA EM UCITAÇÃO/PREGÃO. FIXAÇÃO DE
PEÊCENTLJÂ:L: ;:MÍ$1tMO: REFEREN'ÍE À TAXA DE
ÀDMINIÉTRAÇÃO. INTUITO DE OBSTAR EVENTUAIS
PR:OPOSTAS, "' :"EM rE:sÊI'':':; tNEXEQUIVEiS.
DESCABIMENTO. BUSCA DA PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO. CARÁTER
CO:MPETfTiVO :: DO CERTAME. ENTENDIMENTO
CO;NSOLiDADO, NO TCU:: EXISTÊNCIA ,OE;llOUTnAS
GARANTIASIL:CENTRA AS: PROPOSTAS !NEXEQUÍVEIS
NA LEGISLAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
fMP;ROVÍDOlliRECURSO jULGADQl$OB A S:i,STEMÂ TECA
óõ AnT. z.Óà6 E SEGUINTES DO,:cPC, c/c D ART. 2s6-
N:E;SEGUINTES DO REGIMENTAL'INTERNO DO STj: l:. O
objeto da presen te demanda é definir se o ente público
pode estipular cláusula editalícia em lícita ção/pregão
prevendo: percentual, :;mínimo :referente à taxa de
adMihiÉtfaçãõ;' : aMo fófma dé resgtJofdàr-sê : de
eüehtuQis: lJTÓpóstàs, em tese, in:exequíveis:. 2. Não
merece acolhida a preliminar de não conhecimento. A
inexequibilidade do contrato, no caso concreto, não

em objeto de apreciação do aresta
impugnado, cujofoco se limitou a deixar expresso que
o art. 40, X, da Lei ng 8.666/1993, ao impedir a
lim itação de preços mínimos no edital, aplica-se à taxa

E dereçe: Ruê Casulo da Paixão Cearean. !75, sala !S04. Ed. Pátio Cofpoíate, Bairro Triangulo, Ju8zclro do Norte {CE), CEP
63041-14S, CNPJ-D5.342.S80/00t)1-19. Fora/Fax: {88) 3S12-2450, site: , e'naif:

lgi" ".
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de administração. O que o ac€5rdãa recorridbudecldii;
foi a ilegalidade da cláusula editalícia que i;iõvití
percentual mínimo de 1% (um por certa), não
chegando oo ponto de analisar fatos e provas em
relação às propostas específicas apresentadas pelos
concorrentes na certame. 3. Conforme informações
prestadas p,glp ;;:Núcleo de Gerençiamento de
Precedentç$:1:dg$Çé :::J'ribunaf, "quanta ao aspecto
numérico, a Vice-Pré:Sidêncía do Tribunal de origem,
em auiíllo a esta Corte, apresenta às e-STJ, fls. 257-

Câmaras de Direito Público ou no órgão Especialdo
Tril$g$êjj;Zé$réãÉé ;eM : qüe se discutem a mesma
contfóyéfÉia~lidéêÇçs autos, Nâo obstante, é possível

inferir haver grande potencial de repetição de
firdc.égÉóé;êàl:tóã:o o território nacional em virtude da
questão jurídica discutida nos autos relacionada ao
prece;sÉo "iiêitütókto é:i; à possibilidade de a
dçímióistfqçããjllfj8ar valor .míüjmo de taxa de
Õ;administra'êão": Tudo isso a énfati2ãr a importância
de que o STJ exe(ça sua função primordial de
uniformizar a interpretação da lei federal na Brasil,
eüitóndo àtiel: prossfgàÓ;: gs contFêVéFsigs sobre
Mülérfa de tãó :dita refevó é;fêpercu$$ão':hó êotidiano
dà Administ:Fàçqo Pública êü seus díüérsos:híüêls, com
féPércussãQ ditêta gs iê;rgiços prestados à PQpülação
é ãd prote$qó dõi cofres públi:cõ$: :4: :A:lfiXâl;ão de
fiê entualMíhiMo de taxa de administração éM êditol
dlél:licitaçõó7$iégão fere exêféssamente Q norma
cóhtida no }ftCi$o X do art. 40 do Lei ng 8.666/1993,
que veda Ta fixação de preços mínimos, critérios
estatísticos ?y jaixa+ de; va:riaçãa, ep relação a preços
dÉ; ;fe'fefência":, 5.: : A : bfóljria Léi . de:' LiÉitaçõesi a
óxeúêió dos $$ :1e' e;;2e dó úrt. 48, :prevê outros
mecanismos de combate às propostas inexequíveis
em certames íicitatóríos, permitindo que o ficitante
preste garantia adicional, tal como caução em
dínheira ou em títulos da divida páb:ica, segura-
garantía e fiança bancária. 6. Sendo o objetivo da
licitação se:ecoa ar a proposta mais van ajasa para Q

Endereço: Rua Catufo da Paixão Cc3íeR$e. ]?5, sala 25a4. Ed. Pátio Corporate, Bairro T i ngulo, Juazeiío do Norte {CE). CEP;
63a41-145. CNPJ-05.342.580/0001-19, Forte/Fax: (88} 3512-24$O, sit©: www.UDivg!!i$bdepêlglivg:caH!:br . e-mail
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Administração ? consoante expressamente b«visto
no art. 3g da Lei ng 8.666/1993 ?, a fixação de um
reco mínimo atenta contra

'n ÍJ. 7. Deve ü
Administração, :::p;Qrtünto, buscar a proposta mais
vantajosa;#lbj#Q*s*q::de dúvida sobre a exequibiÍidade,
ouvir, alíéspéêti9qillêi $$!q e, sendo o caso, exigir-fhe
a prestação de gdrantidl Súmula ng 262/TCU.
Pfêéé:dêntêÊ:anis.rJ e do TCU?8. Nos moldes da Súmula
3;31/TST, a responsabilidade da Administração Pública
Pê11ól: i$d ilhlile$êhtó: :dâ$: obrigações trabalhistas por
parte da empresa contratada é subsidiária. A ejetiva
fi$çq+l;ã$GÕbljlrlg;õjbreàtádora de serviço quanto ao
l:umprimento dai obrigações contratuais e !egais ?
es:pecfàihêétê: '" ó .: ãdiHpfehénte dos encargos
gàbaihstàê;li;bfeüidencil$rios e fiscais? afasta a
responsabilização. da ente público, diante da
inexistência de conduta culposa. Não é necessário,
portanto, fixar-sç: up percentual mínimo de taxa de
úd⑦inistfdê$ólhó: édito:! ;dç;: licitação : êàrà: evitar tal
fêÉ:Êonsabifiádçqo. 9. Ctjidã:Ée a esçothà: dà taxa de
àdhinistraçãq;jcomo se ü$;jdê medida coMI)[eendida
hà área negQciàl das intê:féÉ$ados/; d qual jó:Menta a
éóhpetitividàdê entre:, di:êMpresaÉ que amuam nesse
Mê;fiado, êú; j:béhelício da o:btéhçãó ':da Melhor
Pçç)posta peia Administração Púb:fica. 10. Tese ju;radica
fllrhCtda: " O$1éditaís de }icítaçãQ 'óu pregão não pódém
éóhter cláusitld prevendo perco:àtualmínimo refefêfite
à taxa de adhínístração, sob pena de ofensa aa artigo
40, incisa X, da: Lei :ne 8.666/1993." 11. .Recurso
;espéciali :cónhet:i:dó:: é írnpfovido; ; :n(is: tefMÓS da
fühdam:ert;taçãó. a2: Recursojuldadó sob a sistemática
do art. :1.036 e seguintes do CPC e art. 256-N e
seguin tes do Regimento Interno desta Carte Superior.
(ST] - RE$p: 1840113 CE 20:19/0287783-0, Relator;
Ministro OG FERNANDES, Data de JuJgamenta:
23/09/2020, S! - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de
Publicação: DJe 23/10/2020) Grifos nossos.

Endereço: Rua catulo da Paixão Cearense, 175, sala 1504, Ed . Pátio Corporate, Bairro Triangulo, iuazeiro do Norte (CE), CEP;
63041-14S, CNPJ-OS,342.580/0001-19, Fine/Fax: {88j3Sí2-2óSO, site: www,unlve(!Ídêdçpêlatjlp.çor13:br , e-m8}f:
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Conclui se pelo precedente que deve a administi:anão &r''
contratar pela proposta mais vantajosa e que o combate a
inexequibilidade deve ocorrer a partir da exigência de garantias e não
de tão somente suscitar ser inexequível a proposta fincada em
estimativa de custos para a própria recorrente, quando não
necessariamente é aplicável para;;ps demais como se depreende da
aresta colacíonado. : ;;l:il1811fllii)i;

U é'n,
'g '<.. . \.'

'w
}ii③ià'

DO REQUERIMENTO

DtàÓtê:ji:jjiê : ékbqê:tól"fêtljÜ:ér que seja improvido o
Recurso Ad ministrativo intêlÕõ$tÉi;1llé:ló CENTRO [) E ESTUDC)S DE TERAPIAS
ANALÍTICAS EiNTEGRAXtVAS1 41iSÉMBIOS ém todos os seus termos,
mantendo-se a exequíbílidade da proposta da recorrida, e, por conseguinte,
seja dado seguiúlêhtã :ao céftqúê::iiêiQ\brio.

Termos em que pede deferimento.

d e: 2022 i

De Juazeiro do Norte/CE p / lianguá/CE, 23 de março

F RAN Cli$CO PALAC:10 11'11::: :H:%iii!:i:i«"""«- « tb ;,É
3 341607900a i9SilãügVdeocn rtfprqncl&

LEITE:2853 35 00700 :::: !11Ül::''"- "~: -"-"'"''
Dados.' 20z2.011113 dil$'Ç;03 ü3'00'

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ -UPA
FRANCISCO ;PALÁCIO LEITE

Diretó r;Pfresídente

:'

;'; l::: l ll : : :: :í* l i:;:

Endereço: Rua Casulo da Paixão Cearense, 17s, sala 1504. ed. Pátio Corporate, Bairro Triangulo, Juazeiro do Norte (CE), CEP
63041-14S. CNPJ-D5.342.S80/0001-19, Fode/Fax: {88) 3S12-2450, stt©: , Q-mail



CONTRARAZAO RECURSO TIANGUA-CE

Assunto

Para

CONTRARAZAO RECURSO TIANGUA-CE
Universidade Patativa do Assaré <licitaupa@hotmail.coma
Licitação - Tianguá-Ce <licitacao@tiangua.ce.9ov-br>,
licitacaocplt⑩gmail.com <licitacaocplt@gmaíl.coma
gladston@universidadepatativa .com .br gladston
< gladsto n@univers idadepa ta diva . com . br>
23/03/2022 09:15

Cc

Data

CQN"rRARRAZÕES - UPA.Pdf («'513 1<B)
DECLARAÇÃO tlE EXEQU{8}LiDADE.compressed,pdf (N7.3 MB}

Bom dia prezado (a)

Segue nossa declaração de exequibilidade, bem como as contrarrazõ©s ao recurso administrativo interposto
pela empresa CENTRO DE ESTUDOS DEIERAPIA ANALÍTICAS E INIEGRATIVAS - SIMBIOS, referentes ao
Pregão Eletrõnica ng PEDI/2022-DIV que tem como objeto: "COA/TRAtnçHO Dr EMPRESA ESPECJ,4UZnD,4 NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÂGfO, EM REGIME DE SERviço CONTINUO PARA
AUXILIAR NA OPERACiONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO NO AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO
UNIC}PIO DE TIANGUA/CE, DESTINADO AOS ESTUDANTES MATRICULADOS E COM FREQUENCIA EFETIVA EM CURSO

REGULARES DE fNST}TUfçõE$ DE EDUCAÇÃO SUP[RtGR E DE ÊN$tNO MEDia PARA DIVERSAS SECRE7KRiA$ DO
A,4uN/c/PJO DE T7ANGUA-cE. ". Informo que anexamos também na plataforma Licitações-e.

Favor, acusar recebimento

https:/7Webmait-segu①-ccm.bí/!ie gu8.ce.gov,bcn.taskamail&.s8fe=O&.uid='i225&.mbox !NBOX&-aclion=pdnt&.extwin=l
1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE
PREGÃO ELETRÕNICO Ne PEO1/2022-Dy

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENTE DE
ÉNTEGRAÇAO De ESTÁGIO, EM REGIME DE SERViçO CONTINUO PARA AUXILIAR NA
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO NO AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, DESTINADO AOS ESTUDANTES MATRICULADOS E COM FREQUENCIA
EFETIVA EM CURSO REGULARES DE tNSTiTUIÇÕÉS!:ÕÊiÉOUCAÇÃO SUPERIOR E 0E ENSINO MEDia PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO M UNICIPIO DE TIANGUA-CE.

iO DE EXEQUBiLiOAOE DA PROPOSTA

A UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ

Sala 1504, Edifício Pátio Cariri Corporate, Bairro Triângulo, Cidade de Juazeiro do Norte, Estado do
Ceará, inscrita no CNPJ n9 05.342.580/0001-19, através do seu representante regalo diretor presidente.

o Sr. FRANCiSCO PALÁCIO LEITE. Brasileiro, Casado, professor, portador da C!-RG ng 99099047S34, 2'
VIA SSP CE e do CPF ne 28S.335.007-00, DECLARA, sob as penas da Lei que:

UPA, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense. ne 175

Existe a exequíbilidade da proposta para executar os sewiços na$ condições exigidas no
respectivo documento de referência, visto que possuímos diversos contratos de valores
Inferiores, conforme demostrado abaixo::

o IFundação Municipalda Juventude de Porto Nacional - TO, contrato ng: 008/2021 (em
j:anexo),comvalordeTaxadeAdministraçãoaR$ 3,85. il:lj ; ; lll

'.;:lb l:11'. ; á.: ..ll '.'- .:li: ::. 'l-:.:;+
iir: ;l«-:i .%:,{:::;.i !ii ,«: i.ii ::::;i '

.:L':i. 'nl;' lql;q'.-:-HIFln:'." ;:'-"li':- :"':f:f\-'il:liÊ-:il'!.$ .1ig.:. ;liiill.} ,;:' ':i:0F::'!:P:

o . Município de Sapucaia do Sul- RS, contrato n9: 135/2021 (em anexo), com valer de Taxa
de Administração mínima de R$ 3,74 e máxima de R$ 7,97

Município de Rondar contrato n9; 62/2020 (em anexo), com valor de Taxa de
Administração mínima de R$ 4,s4.ili,l: ::l:l;

:} ?..''.' '.il

o : Empresa de Planejamento e Logística -DF (EPL), contrato ng: 13/2020 (em anexo), com
;valordeTaxadeAdministraçãoaR$3,68.": : :: ; "

o Fundação Oswaldo Cruz - RJ (FIOCRUZ), contrato ng: 06/2022 jem anexos, com valor de
Taxa de Administração mínima de R$ 4,03 e máxima de R$ 13,82.

Prefeitura Municipalde lpojuca - PE, chamamento pública ng: 007/2021 (ata em anexo)
com valor de Taxa de Administração mínima de R$ 9,90 e máxima de R$ !4,00.

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, ng 175, Sala 1504. Edifício Pátio Cariri Corporate. Bairro Triângulo. Juazeiro do Norte (CE),
CEP: 63.041-162, CNPJ- 05.342.S80/0001-19, Fode/Fax; (88) 3512-2450 www.u nlivcrsidadepatatiyg;:ÇQ]D:bür IÉilêt&Bê@bQl0]âil.com
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Comprávamos também a execução dos seniços de Processo Seletivo On-!ine, através d
Atestado e Contrata (em anexoljunto a Seção Federalde Primeiro Grau na Distrito federal.

Possuímos unidade de atendimento estabelecida na cidade de Fortaleza/CE. na endereço: Av
Santos Dumont ] 343, Sala 806, Aldeota Fortaleza/CE.

E também dispomos de plataforma virtualpara atendimento e acompanhamento dos estagiários
de forma a atender integralmente o disposto no ob.feto deste Termo de Referência

o www.universidadepatattuõ:cQm,b!;1l:$:

o Plataforma completa pal"a administração e agendamento de estagiários, com interação
entre contratante, contratado, estudante e instituição de ensino.

Pelo que, por ser a expressão da verdade firma:a presente. sob as penas da lei

.Juazeira do Norte - CE, 21 de Março de 2022
'-e;-

UNIVERSIOADE PATATfVA ÓàIXIIARÉ:
CNPJ Ne OS.342.S80/0001-i01il!!g

'RANC'ISCO .....a. ."ítFn,,:wi.«nwls(i)
PALÁCIO }:;:.ii;: :iiÊl:gg:i :i :Rl:-il:ikl:il?.l!:.;.«.,õ;KgÊ
LEITE:28533500:701i:h? i:; ';;#" " ";"-."""llill:ql

;:: ---' "ll::.'

:g' : "i. ::: -FRANCiSCO PyitAeiO LEITE
OinETOR - pÊeSfbtNTK

cpF Ne: 28s.3i5;:.Q07-00
RG ng 99099Q47S34 SSP CE

3 . - .::i'..
t i'i.:ii4.

E2' Viam

.;:;iiiii l ;i:iíi :
! i'::iii

*: :;"'.''.: i:

Endereço: Rua Câtuto da Paixão Cearense, ne 175, Safa 1504, Edifício Pátio Carir} Corporate. Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte (CE),
CEp: 63.041-162, CNPJ- QS.342.58Q/QQc1-19, robe/Fax: {88} 3512-24SO 11É893{&ê@tlotftlal.caiu
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